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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

 Pelo presente termo de Retificação do edital procedimento de regularização fundiária
urbana  de  interesse  social,  procedimento  de  n.  º  02/2021,  que  tem  por  objetivo
regularizar  o  núcleo  urbano  informal  consolidado  no  local  denominado  Conjunto
Habitacional vem por meio deste, RETIFICAR O EDITAL: 

ACRESCENTANDO:

• Onde  lê-se:  FAZ  SABER  aos  terceiros  eventualmente  interessados  e,
especialmente, aos senhores confinantes do núcleo urbano Conjunto Habitacional
João  Martins  Ponte,  matrícula  19.938,  José  de  Alvarenga  Lopes
matrícula  30.552,  Maria  de  Lourdes  Mariano  matrícula  :  25.749,
Guilherme  de  Souza  Lucas   matrícula  43.273,  Nathalia  Rodrigues
Schetine    matrícula : 37.777, Davidson Rodrigues da Costa    matrícula
37.204.

•  Leia-se: FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente,
aos  senhores  confrontantes  e  confinantes  do  núcleo  urbano  Conjunto
Habitacional  João  Martins  Ponte,  matrícula  19.938,  José  de  Alvarenga
Lopes  matrícula 30.552,  Maria de Lourdes Mariano matrícula  :  25.749,
Guilherme  de  Souza  Lucas   matrícula  43.273,  Nathalia  Rodrigues
Schetine    matrícula : 37.777, Davidson Rodrigues da Costa    matrícula
37.204,  Maria José Guim de Souza  matrícula:  31.924, Antônio Olímpio
da  Fonseca:  matrícula:  23.199,  José  Roberto  de  Souza   matrícula:
51.587,  Henrique Viana Gomes:  matrícula  31.889,  Geraldo Jacinto  da
Silva   matrícula:  47.600,  José  Rodrigues  Vieira:    matrícula   27.658,
Guilherme Sant’ana Santos: matrícula 22.079, Cleonice maria da Fonseca
Costa: matrícula 18.868, Flávio Xavier de Faria: matrícula 35.831, José
Hipólito Cassiano: matrícula 34.620, Heleno Gomes de Freitas: matrícula
47.198,  Cosme Aloísio  de  Moura:  matrícula  22.905,  Almerinda  da  Paz
Aleixo: matrícula 21.846, Ildo Elias da Silva: matrícula 21.775, Erly de
Assis  Teixeira:  matrícula  21.721,  Julia  Rodrigues  da  Silva  Ferreira:
matrícula  27.448,  Sebastião  Fausto  da  Silva:  matrícula  19.596,  José
Alves da Silva: matrícula 19.605, Sebastião Gregório: matricula 19.783,
Samuel  Angelo  de  Figueiredo:  matrícula  20.168,  Albino  José  Antônio:
matrícula 20.213, Jonatas da Costa e Souza:  matrícula  20.471, Márcio
Lucio  de  Magalhães:  matrícula  22.070,  Raimundo  Rodrigues  Neves:
matrícula 22.461. 

  Demais condições permanecem inalteradas. 

Caratinga, 22 de outubro de 2021.

Welington Moreira de Oliveira
Prefeito Municipal

Trav. Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro - CEP – 35300-024 - Caratinga-MG
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     RESOLUÇÃO/CMDCA Nº 097/2022
    
                     O CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente)
de  Caratinga/MG,  órgão Deliberativo e  Controlador  da Política  de  Atendimento e
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, em pleno uso de suas atribuições
legais  e  considerando  o  disposto  na  Lei  8.069/90  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  Lei  Municipal  3.213/2010,  alterada  pela  Lei  3.614/16,  conforme
deliberação na Reunião Extraordinária do dia 30 de Março de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Avaliação e Monitoramento do Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente-  CMDCA  de  Caratinga/MG  referente  ao
exercício de 2021.

Art. 2 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Caratinga, 04 de Abril de 2022.

__________________________________________
 Carla Patrícia Ferreira Silva

  Presidente do CMDCA

Trav. Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro - CEP – 35300-024 - Caratinga-MG
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FIA

Relatório de Monitoramento e Avaliação - FIA 2021/2022

ELABORADO POR:

Conselheiros CMDCA gestão Caratinga, Março de 2022.

Trav. Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro - CEP – 35300-024 - Caratinga-MG
E-mail: diariooficial@caratinga.mg.gov.br  site: www.caratinga.mg.gov.br 

Página 3 de 14



ASSINADO DE FORMA DIGITAL POR

TATIANE MARIA PAULINO
PORTARIA Nº  001/2022

PODER EXECUTIVO
Diário Oficial Eletrônico do Município de Caratinga - MG

Caratinga, 07 de abril de 2022 – ANO X -|Nº 5260– Lei nº 3.357/2013

1. APRESENTAÇÃO

Um dos papéis fundamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do  Adolescente  é  o  de  deliberar  e  controlar  as  ações  governamentais  e  da

sociedade  civil  que  possuem  interface  com  o  atendimento  às  crianças  e

adolescentes. Sendo o CMDCA uma instância pública de participação democrática

(art.204 da CF. e art.88, II do ECA),  lhe compete: aprovar o Plano de Ação e

Aplicação dos Recursos do FIA oriundos das doações subsidiadas e das receitas

governamentais  dispostas  na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA);fixar  critérios  de

utilização/partilha dos recursos, estabelecendo parâmetros técnicos e diretrizes de

acordo com a legislação vigente; acompanhar e avaliar a execução, desempenho e

resultados financeiros do FIA; avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço

anual  do  FIA;  acompanhar  e  avaliar  as  ações  executadas  pelas  entidades  e

serviços; dentre outras.

Assim,  o  CMDCA  no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  a  Lei

Municipal  no  3.213/201 O que dispõe sobre a  Política  Municipal  dos  Direitos  da

Criança e do Adolescente torna público o Plano de Ação e Aplicação para o período

de  fevereiro  de  2020  a  fevereiro  de  2021;  considerando  as  deliberações  das

Conferências  Municipais  bem como os debates  realizados  pelos  Conselheiros do

CMDCA de Caratinga quando do levantamento das propostas para a Construção do

Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ainda, tendo como linha

de ação o Estatuto da Criança e Adolescente.

2. INTRODUÇÃO

Um dos princípios da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do

Adolescente  é que as crianças  e  adolescentes  sujeitos  de direitos,  credores  de

proteção básica e especial devido à sua condição peculiar de desenvolvimento, são

prioridade absoluta nos processos de definição das políticas públicas e do respectivo

orçamento, assim objetivando dar cumprimento ao disposto na CF/88 e no ECA-Lei

1108069/90,  é que o  Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e  Adolescente

estabelece as diretrizes da política de atendimento à esse segmento.

O Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA garante proteção integral à

criança e adolescente,  estabelecendo que é  dever  da família,  comunidade e da

Trav. Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro - CEP – 35300-024 - Caratinga-MG
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sociedade  em geral  e  do  poder  público  assegurar,  com absoluta  prioridade,  a

efetivação dos seus direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação,

ao esporte, ao lazer,  à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e a convivência familiar e comunitária.

O  Relatório  Avaliação  e  Aplicação  dos  recursos  do  FIA  visa  apontar  os

investimentos e ações no que tange ao atendimento às crianças e adolescentes do

município destinados a elevar a eficiência e a eficácia das ações voltadas ao seu

público, bem como definirá prioridades para a aplicação dos recursos.

O financiamento se deu de forma compartilhada entre o poder público e a

sociedade  civil  obedecendo  todos  os  trâmites  normais  de  compras  e  licitações

utilizadas  pelo  município,  no  que  tange  a  utilização  dos  recursos  financeiros

destinados para o financiamento de programas e projetos realizados por entidades

parceiras, os recursos foram liberados por meio de edital de chamamento, conforme

previsto na Lei 3.213/2010.

Lembrando que em 2019/2020, foram desenvolvidas algumas ações concretas

para o alcance de resultados efetivos, no sentido de efetivar o funcionamento do

sistema de garantia de direitos; porém em 2020 ocorreu uma mudança na forma de

executar as ações, haja vista a crise da Pandemia COVID 19.

Outro  aspecto  a  destacar  são  que,  algumas intervenções  no que  tange a

implementação das políticas de saúde e educação não foram discutidas tendo em

vista a Pec 110  173/2020 que contém os gastos púbicos sendo que tais ações iriam

depender de investimento público.

Diante do exposto, em 2021 0 Plano de Promoção e Proteção dos Direitos da

Criança  e  Adolescente  e  a  Elaboração  do  Diagnóstico  e  Análise  Situacional  do

Trabalho  Infantil  no  Município  já  foram  discutidos  em  plenária,  sendo  que  a

Elaboração do Diagnóstico aguarda 03 orçamentos para financiamento com recurso

do Fundo Municipal.

Para concluir,  elencamos as ações desenvolvidas  no período compreendido

entre 2021 e início de 2022 conforme quadro abaixo.
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2.1 AÇÕES E APLICAÇÕES REALIZADAS

CMDCA/ META

Ação Ano Observações/relatório sintético

Realizar estudo sobre
o  tema  da
Conferência  com  os
membros do CMDCA,
Conselho  Tutelar,
Entidades
cadastradas CMDCA
e  Secretaria  de
Assistência Social.

Definir  local  e  data,
palestrante  e
organização  para
realização  da
conferência. 

-Em 2021 o Conselho Municipal não realizou
a  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente,  em  função  da
Pandemia COVID-19.
Obs:Aguardando as orientações do Conselho
Estadual -CEDCA.

Acompanhar  a
execução  das
propostas
deliberadas  na
Conferência.

2021 Em 2021 não foi realizada a Conferência em
função da Pandemia de COVID-19,portanto
não  havendo  nenhuma  deliberação  a  ser
acompanhada 
 

Capacitar  os
Conselheiros  do
CMDCA  para  a
elaboração  de
projetos, manutenção
de banco de projetos,
bem  como  apoio  às
entidades  no
direcionamento
correto  de  suas
atividades.

2021/2022 Foi  realizada  a  Capacitação  dos
Conselheiros  do  CMDCA com o  Tema  Pia,
Mrosc,Captação  de  recursos  FIA,Termo  de
Colaboração, Termo de Fomento, Captação
de  recursos  pelas  próprias  instituições  ,
Relatório Demonstrativo Sintético Anual de
Execução  Físico Financeiro(MDS  On-line)
´,Participação  no  3º  Congresso  do  Leste
Mineiro  de  Conselheiros  e  Ex-Conselheiros
Tutelares.na  cidade  de  Inhapim  e
Participação  no  Encontro  Nacional  de
Acolhimento  Familiar(Projeto  Família
Acolhedora);

Promover  capacitação
continuada  para
Conselheiros
Tutelares.

2021/2022 -Em  2021  Aconteceram  02  capacitações,
sendo; Curso  de  Formação  para
Conselheiros Tutelares on-line por meio do
Programa Escola  de Formação em Direitos
Humanos(EFDH),  Participação  do  Conselho
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Tutelar  capacitação  no  município  de
Ubaporanga-MG e em

-Em 2022 Capacitação MDS Tema Sipia  e
Participação  no  3º  Congresso  do  Leste
Mineiro  de  Conselheiros  e  Ex-Conselheiros
Tutelares na cidade de Inhapim e Encontro
Nacional  de  Acolhimento  Familiar(Projeto
Família Acolhedora);

Promover  seminários
de sensibilização para
todos os profissionais
que  atuam direta  ou
indiretamente  com  a
população  infanto-
juvenil e famílias,

2021 -Em  2021  Aconteceram  02  capacitações,
sendo; Curso  de  Formação  para
Conselheiros Tutelares on-line por meio do
Programa Escola  de Formação em Direitos
Humanos(EFDH) e  

 Lives  do  Conselho  Eficaz,  Lives  com  a
SEDESE e MDS no sentido de contribuir com
os  profissionais  diante  do  contexto  da
Pandemia COVID-19.

Elaborar  informativo
do CMDCA contendo:
suas ações e análise
da  situação  da
infância e juventude;
informações  sobre  o
ECA;Atividades  das
entidades
governamentais  e
não governamentais.

2021 Foram realizadas as campanhas destinação
para  o  FIA,Contra  a  Erradicação  do
Trabalho Infantil, Campanha de Combate ao
Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes,  Campanha  de  Carnaval,
ressaltando  que  todas  com  Folders
informativos  e as ações foram executadas
obedecendo todos  os  protocolos  sanitários
da COVID-19.

Esclarecer  sobre  as
atribuições  do
CMDCA,  para  as
entidades
cadastradas,
orientando-as  acerca
de  suas  contribuições
para  a  Política
Nacional de Atenção a
Criança  e  ao
Adolescente,  bem
como a  realização  de
projetos  que  possam
ser  apoiados  pelo
CMDCA,  com
destinação  de
recursos do FIA.

Ação
Continuada.

Em 2021 Foi realizada a Capacitação com o
Tema  MROSC,  Captação  de  recursos  FIA,
Termo de Colaboração, Termo de Fomento,
Captação  de  recursos  pelas  próprias
instituições  para  desenvolvimento  de
projetos.

Divulgar  o  FIA  por
meio  de  campanhas,
visando à captação de
recursos  tanto  no
Poder Público, quanto
para pessoas físicas e

2021 -  Reuniões  informativas  com  a  Receita
Federal,  SMDS,  CMDCA,  Assessoria  de
Comunicação  (Apresentação  de  vídeos  e
folders);
-  Reunião  CMDCA,  SMDS,  Promotoria  da
Vara  da  Infância,  Receita  Federal,  ACIC,
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jurídicas. CDLA e Sindicato dos Lojistas.
-Confecção  de  Folders,  outdoors,  vídeo
informativo  com  divulgação  nos  canais  de
comunicação do município (televisão, rádio,
site da Prefeitura e rede social). 

Incentivo  a
participação  do
empresariado.

2021 - Reunião CMDCA, SMDS, Receita Federal,
ACIC, CDL e Sindicato dos Lojistas.

Implantação  de
grupo  de  estudo
para  discussão
sobre elaboração de
projetos  de  acordo
com a
Lei 13.019/2014

2021 -Não aconteceu a implantação do grupo de
estudo devido à Pandemia.

Lançar  Edital  de
Fomento  /
colaboração  para
celebrar  parcerias
com as entidades.

2021 -  Foi  elaborado  o  Edital  de  Chamamento
Publico para as entidades com Recurso do
FIA (de acordo com as destinações/doações
feitas pelas empresas e pessoas físicas) e
-  Foi  elaborado  o  Edital  de  -  Fomento  /
Colaboração (município) e ambos publicado
no Diário Oficial do Executivo.

Elaboração  do
Diagnóstico
Situacional do
Trabalho  Infantil  no
município 

2021 Em  2021  após  várias  discussões  e
aprovação  em  plenária  do  CMDCA,  foi
encaminhado à Gestão para continuidade do
processo  e  em  março  de  2022  realizou  o
processo  licitatório,  documento  este
financiado com recurso do FIA.

Elaboração  do  Plano
Municipal  de
Promoção,  Proteção e
Defesa dos Direitos da
Criança  e  do
Adolescente  à
Convivência familiar e
Comunitária

2021 Em 2021 após várias discussões em plenária
foi  aprovado  o  financiamento  com  recurso
do FIA, e foi encaminhado à Gestão para as
devidas  providências  e  até  o  presente
momento  não  aconteceu  o  processo
licitatório. 

Política Saúde

META Proposição da ampliação da política de atendimento para
efetivação  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente
referentes à saúde

Ação Ano Observações/relatório sintético

Fortalecer e ampliar o
atendimento
psicológico

2021 Não  houve  uma  articulação  entre  CMDCA,
SMDS e  SMS,  porém os  atendimentos  são
encaminhados  para  atendimento  na
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terapêutico  nas
unidades  de
Estratégia  de  Saúde
da Família.

Policlínica Municipal.

Articular  com  a
Secretaria da Saúde a
fim  de  realizar
contratação  de
profissionais  de
psicologia  para
atender  a  demanda,
junto às unidades de
Estratégia  de  Saúde
da Família.

2021 Não  foi  possível  uma  articulação  entre
CMDCA,SMDS e Executivo devido à PEC de
contenção  de  gastos,porém  existe  no
momento um profissional da Psicologia para
atendimento  prioritário  de  Criança  e
Adolescente na Policlínica Municipal.

Articular  junto com a
Secretaria de Saúde a
contratação  de
psiquiatras  e
neurologistas  nas
especialidades.

2021 Não  foi  possível  uma  articulação  entre
CMDCA,  SMDS,  Secretaria  Estadual  e
Executivo  devido  à  PEC  de  contenção  de
gastos.

Elaborar  ações  que
visem:  a  prevenção
de  gravidez  na
adolescência  e
métodos
contraceptivos;  o  uso
de  drogas  ilícitas;  a
saúde  bucal,  entre
outros.

2021 Não  houve  a  nenhuma  ação  entre
UBSs,SESI,Secretaria  de  Educação,CAPS,
UNEC, através do curso da área de saúde e
Entidades cadastradas no CMDCA

Incentivar  programas
de  Adolescentes
Multiplicadores  em
programas  de
Atenção a DST/AIDS.

Ação
Continuada

Não  houve  a  nenhuma  ação  entre  a
Secretaria de Saúde, UBSs e Secretaria de
Educação.

Articular  com  as
demais  políticas
públicas  uma  rede
de  atendimento
para  saúde  mental
da
criança/adolescente.

Ação
Continuada

No momento o município conta com o CAPS
Infantil,  porém  necessitando  do  aumento
da  equipe  multiprofissional;  e  para  tanto
não houve nenhuma ação entre a Secretaria
de Saúde,SMS;SME CMDCA, e SMDS para a
melhoria da qualidade do serviço .

Política                                           Educação
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META Ampliação da política de atendimento, para efetivação dos
direitos da criança e do adolescente referentes à Educação.

Ação Prazo Observações/relatório sintético

Manter parcerias  com
Secretaria  de  Saúde
que  promovam  o
atendimento
especializado  nas
áreas  odontologia,
oftalmologia,
neurologia e outros.

2021 Não  houve  nenhuma  ação  entre  a
Secretaria  Municipal  de  Educação,  SMDS,
SMS, LIONS; APAE e UNEC, porém o  PSF
que  não  tem  atendimento  da  Equipe  de
Saúde  Bucal  encaminha  para  o  Centro
Odontológico, salientando que o único que
não oferece o atendimento odontológico é o
do Bairro Esplanada. 

Promover  a
contratação  de
profissionais  de
psicologia,
pedagogia,
psicopedagogia  e
fonoaudiologia  para
ampliar  o
atendimento  do
CEMAE  (Centro
Multidisciplinar  de
Atendimento
Educacional).

2021 Em 2021  houve  a  contratação  de  01(um)
profissional  da  psicologia,  necessitando
ainda ampliar a equipe multiprofissional em
uma  ação  mais  efetiva  entre  Secretaria
Municipal  de  Educação  e  Secretaria
Municipal  da  Fazenda/Administração.para
que a Meta possa ser alcançada. 

Obs:A Policlínica conta com um profissional
da  Psicopedagogia  que  atende  à  demanda
da Policlínica e do CEMAE.

Especializado)  para
atender  a  demanda
do setor.

Regulamentar  no
quadro  da  Secretaria
de  Educação,  os
cargos  dos
profissionais  de
psicologia, pedagogia,
psicopedagoga  e
fonoaudiologia  para
atendimento  no
CEMAE  (Centro
Multidisciplinar  de
Atendimento
Educacional
Especializado)  Para
posteriormente
promover  concurso
público  para  esses
cargos.

2021 Não aconteceu nenhuma discussão para que
de fato a meta fosse alcançada. 
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Promover  a  busca
ativa de crianças fora
da  escola,  em
parceria  com  as
áreas  de  assistência
social e saúde.

Ação
Continuada.

Em  2021  O  Serviço  de  Proteção  Social
Básica através dos CRAS não realizou busca
ativa  em  função  da  Pandemia  COVID-
19(aulas  on-line),  porém  Secretaria
Municipal de Educação em parceria UNICEF
implantou o Projeto Busca Ativa.

Oferecer  atividades
extracurriculares  de
incentivo  aos
estudantes  e  de
estímulo  às
habilidades
(modalidades
esportivas,  dança,
informática, música e
outros).

Ação
Continuada.

Em  2021  A  SMDS  em  parceria  com  a
Associação  Banco  do  Brasil-AABB
desenvolveu  o“Projeto  Futebol  para Todos”
que atende Criança e Adolescente na área
de esportes .

Universalizar  o
acesso  às
tecnologias  de
informação,
internet,
promovendo  a
utilização
pedagógica  das
tecnologias  da
informação  e  da
comunicação.

Ação
Continuada.

Não  aconteceu  nenhuma  ação,  apesar  do
serviço  de Proteção  Social  ter  articulado o
acesso.

Articulação  para
implantação de vagas
da Educação Infantil,
creches  e  pré-
escolas,  na  rede
municipal  de  ensino,
visando  suprir  a
necessidade  das
famílias  e  garantir  o
direito  à  educação
das  crianças  nesta
faixa etária.

Ação
Continuada.

Não houve nenhuma articulação, apesar das
intervenções  do  Conselho  Tutelar  no  que
tange a vagas terem sido atendidas.

Política Assistência Social

META Ampliação da política de atendimento, para efetivação dos
direitos da criança e do adolescente referentes à Assistência
Social.

Ação Ano Observação/relatório sintético

Combate  ao
Trabalho  Infantil.
Participação  em

Ação
continuada.

Através do Programa PETI Foram realizadas
várias  ações  intersetoriais  e  setoriais  com
parceiros  e  empresários  para  o  acesso  ao
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eventos
relacionados  ao
Trabalho  Infantil
urbano,  rural  e
doméstico.

primeiro emprego.

Combate à Exploração
e  Abuso  Sexual
Infanto Juvenil.

2021 A SMDS através do CREAS em parceria com
0 CMDCA realizou a campanha de Combate
à Exploração e Abuso Sexual Infanto Juvenil.

Mobilizar  ações  e
capacitação  para  a
rede  de
turismo/carnaval  do
município com relação
ao combate do abuso
e exploração sexual.

2021 Aconteceram  várias  Lives  e
encontros  online  com  o  CREAS,
SMDS, CMDCA e SEDESE.

Destinar  atenção  das
atividades  do  CMDCA
a  projetos  que
enfatizem  medidas
sócio-educativas
aplicadas  aos
adolescentes  autores
de ato infracional.

2021. Não houve avanço na elaboração do Projeto
para o Fundo Amigo 2021

Estimular  a
profissionalização  de
adolescentes,
orientação  e  apoio
sócio-familiar.

Ação
continuada.

-2021-Projeto da Aprendizagem- CIEE - MG
-Centro de Integração Empresa-Escola;

-Programa  “A  Rede  Nacional  de
Aprendizagem,  Promoção  Social  e
Integração - RENAPASI”

Promoção  da
convivência
comunitária,
fortalecendo  os
vínculos das crianças
e adolescentes.

Ação
continuada.

Não  aconteceu  nenhuma  ação  devido  à
Pandemia  COVID-19

Trabalhar  com  as
vítimas  de  maus
tratos.

Ação
continuada.

-Campanha Agosto  Lilás,através  do  CREAS
aconteceu  a  campanha  preventiva  e
discussão e roda de conversa com a rede de
apoio ,

-Movimento  de  articulação  com  a  rede
juntamente  com o poder  Judiciário,  Polícia
Militar,  Polícia  Civil,  Defensoria  Pública,
Delegacia da Mulher e Ministério Público.

Política Esporte

Meta Estimular a valorização do esporte como forma de melhoria
da qualidade de vida e de gozo da plena cidadania.
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Maior  divulgação  das
atividades  esportivas
oferecidas  pelo
município  e  pelas
entidades cadastradas
no  CMDCA,
estabelecendo
processo  de  inclusão
das  crianças  e
adolescente  em
situação  de
vulnerabilidade  nas
mesmas.

Ação
continuada.

Aconteceram 05 reuniões COMPETI para
definir ações no contexto da Pandemia
COVID-19  e  o  Projeto  Futebol  para
Todos da Associação Atlética Banco do
Brasil-AABB não foi executado em 2021
em função da Pandemia Covid-19.

3. OUTRAS AÇÕES do CMDCA

3.1 CMDCA realizou no ano de 2021:

REUNIÕES Nº DE  REUNIÕES
REALIZADAS  EM
2021

Mesa Diretora Conjunta CMDCA e CMAS 03

Plenárias ordinárias 22

Plenárias extraordinárias 17

Participação em eventos/reuniões Conselho Eficaz 04

Conferências Regionais -

Conferência Municipal 01

Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares Recurso STJMG

Análise  de  Prestação  de  Contas  das  Instituições  que
receberam recurso público (Termo de Colaboração) e do
Fundo Municipal

07

Análise de documentação para registro de serviço,projetos
das instituições

09

Aprovação  de  projetos  e  planos  de  trabalho  das
instituições inscritas no CMDCA

12

Publicação de Resoluções 26
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por fim o que me aprece fundamental é transcender os desafios em nome da

causa social, anulando controles próprios que tentam impedir os avanços da Política

da Criança e do Adolescente no município. Para isto sugerimos:

 Realizar  um  processo  de  modernização  potencializando  as  atividades  de

acompanhamento dos projetos e a parceira com os órgãos e instituições, pa-

dronizando processos e instrumentais, sem fechar as possibilidades de execu-

ção. Nosso interesse deve ser na atividade fim, as oportunidades e ofertas

para crianças e adolescentes no município.

 Utilizar metodologias de monitoramento dos projetos como o portal da gestão

— parceria com a Secretaria de Planejamento ajuda na transparência e agili-

zar processos, no sentido de desburocratizar os serviços.

 Definir uma coordenação das atividades internas da secretaria executiva, a ro-

tina de trabalho deve ser construída a partir das atividades do CMDCA e o su-

porte para sua execução qualificada.
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